
Câmora Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAIIIA

cNPJ r6.2s6.893/0001-70

PORTARIA No 154/2023.

DEPôE soBRE A HonrelÇÃo Do FlscAL
DE CONTRATO REFERENTE AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 027 12023.

o pREstDENTE DA CÂMARA MUNIcIPAL DE BARREIRAS, ESTADo DA BAHIA'

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

ALctoÍr ER DRIGUES DE MACEOO

Presidente da Câmara de Vereadores

RESOLVE:

Art.ío.FicanomeadaaServidoraJoSELMAi,AcHADoPAMPoNET,portadora
do cPF no 959.170.045{7 , para exercêr a função de Fiscal do contrato no 02712023'

.ú" 
"niài"-é-" 

Cór.rfnnÍÀÇÃO de empresa. especializada em serviços de buffet'

ãÉ"ãnó"'náo o fomecimento d'e alimentos, bebidas, garçons e todos os serviços que

ãnvotvam a exêcução, destinados aos eventos realizados pela câmara Municipal de Bârreiras-

Bahia.

Art.?.Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelofiscal
nomeado por esta Administraçáo.

§ ío. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas. as

ocoÍrências relacionadas com a execuÉo do côntrato, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das faltas ou defeitos observados'

§ 20. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência dos

represeirtantes deverão ser soltitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das

medidas convenientes.

Art.30.EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação'revogadasas
disposiçóes em contrário.

Baneiras-Bahia' 21 de agosto de 2023'


